PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 005/2024
Institui a Galeria Lilás no âmbito da Câmara Municipal de Schroeder.


A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Schroeder, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituída a Galeria Lilás no âmbito da Câmara Municipal de Schroeder.

§ 1º A galeria descrita no caput deste artigo consistirá em um espaço devidamente identificado da Câmara Municipal, em ambiente visível e aberto à circulação, destinado à exposição de fotografias das mulheres que tenham sido vereadoras neste Município.

 Art. 2º. Fica autorizada a realização de despesas com:

 I - confecção de material que identifique o espaço nominado “Galeria Lilás”;
 II - procedimentos necessários para a confecção de placas e/ou letreiros que identifiquem as vereadoras homenageadas;
Art. 3º. As despesas oriundas desta Resolução serão suportadas pelo orçamento da Câmara Municipal.
Art. 4º. A Mesa Diretora poderá expedir normas complementares para a execução do objeto desta Resolução.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.
Schroeder, 29 de abril de 2024.

Ver. Manoel Ednilson Burgardt                                             João de Ávila 

                    Presidente                                                             Vice-Presidente
Ver. José Adair Brizola Antunes                                Ana Cláudia Locilha de Oliveira
               Secretário
      Vereadora
Aprovada em única votação: ____/____/_____
Publicada em: ____/____/_____

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Resolução visa instituir na Câmara Municipal, local destinado exclusivamente a homenagear as vereadoras deste Município, reconhecendo e celebrando o papel fundamental que as mulheres desempenham na esfera política local.

A Galeria Lilás é um espaço que vem sendo criado em Câmaras Municipais e em Assembleias Legislativas de todo o país, em um movimento crescente e necessário, com o intuito de valorizar e preservar a memória acerca da participação das mulheres na política. A cor lilás simboliza respeito, dignidade, purificação e transformação, além da força feminina, empoderamento e luta pelos direitos das mulheres.

Outro objetivo a ser contemplado com a criação da Galeria Lilás é o de proporcionar o fortalecimento das reflexões acerca da importância inquestionável da mulher na construção da nossa sociedade. Conteúdo da Agência Senado lembra que apenas com o Código Eleitoral de 1932, há 92 anos, o voto feminino foi autorizado em todo o Brasil. As brasileiras então puderam ir às urnas eleger seus representantes.

Portanto, a iniciativa não apenas reconhece o passado, celebra o presente, mas também molda o futuro da representação política, dessa forma, a Câmara Municipal demonstra seu compromisso com a promoção da igualdade na política. Isso é fundamental para garantir que todas as vozes sejam ouvidas e representadas no processo político.

Nesse sentido, conclamamos os nobres pares para a aprovação da Resolução em comento.
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